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DECRETOS
DECRETO N° 2624 DE 12 DE ABRIL DE 2024.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1617/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto Crédito Suplementar por transposição de recursos, no valor de 
R$ 5.000,00 (Cinco mil reais e zero centavos), para restabelecer as seguintes dota-
ções do orçamento vigente:

SUPLEMENTA: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
ELEMENTO 
DESPESA

F.R. 2024 REDUZIDO VALOR

02.32 04.122.0010.2.010 33.90.16 1.500.99 763 5.000,00

                                                                                    TOTAL: 5.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZ
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
ELEMENTO 
DESPESA

F.R. 2024 REDUZIDO VALOR

02.32 04.122.0010.2.010 33.90.16 1.500.99 761 5.000,00

                                                                                             TOTAL: 5.000,00

 Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Guapimirim, 12 de abril de 2024

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

EMENTA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR POR TRANSPOSIÇÃO DE RECURSOS, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO N° 2625 DE 12 DE ABRIL DE 2024.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1617/2023;
Considerando a Lei nº 1653 de 11 de abril de 2024;
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2024 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar, para o exercício 
de 2024, resultante de Superávit verificado em 31/12/2023, nas fontes de recursos 
conforme quadros demonstrados em anexo, destinado a correr às despesas classi-
ficadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
ELEMENTO 
DESPESA

F.R. 
2023

F.R. 
2024

REDUZIDO VALOR

02.06 15.451.0004.1.006 33.90.39 2.704.99 2.749.00 143 5.126.000,00

02.06 15.451.0004.1.007 33.90.39 2.704.99 2.749.00 144 14.500.000,00

TOTAL 19.626.000,00

EMENTA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR POR SUFICIÊNCIA FINANCEIRA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 2° Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar, para o exercício 
de 2024, resultante de Superávit verificado em 31/12/2023, nas fontes de recursos 
conforme quadros demonstrados em anexo, destinado a correr às despesas classi-
ficadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
ELEMENTO 
DESPESA

F.R. 2023 F.R. 2024 REDUZIDO VALOR

02.06 04.122.0010.2.191 44.90.71 1.751.00 2.751.00 136 135.000,00

02.06 15.451.0004.1.007 33.90.39 1.751.00 2.751.00 156 1.217.842,25

TOTAL 1.352.842,25

Art.3° Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar, para o exercício 
de 2024, resultante de Superávit verificado em 31/12/2023, nas fontes de recursos 
conforme quadros demonstrados em anexo, destinado a correr às despesas classi-
ficadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
ELEMENTO 
DESPESA

F.R. 2023 F.R. 2024 REDUZIDO VALOR

02.06 04.122.0010.2.003 39.90.30 1.705.00 2..705.00 126 500.000,00

02.06 15.451.0004.2.101 33.90.30 1.705.00 2.705.00 140 256.000,00

02.06 15.452.0055.2.032 33.90.39 1.705.00 2.705.00 151 307.467,77

02.06 15.452.0055.2.102 33.90.39 1.705.00 2.705.00 155 520.000,00

02.06 15.452.0055.2.196 33.90.39 1.705.00 2.705.00 156 880.000,00

TOTAL 2.463.467,77

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Guapimirim, 12 de abril de 2024
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita
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DECRETO N° 2626 DE 12 DE ABRIL DE 2024.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1617/23;
Considerando a Lei nº 1651 de 11 de abril de 2024;
Considerando a Apuração da Suficiência Financeira nas Fontes de Recursos e o re-
gistro do saldo financeiro transportado para o exercício de 2024, evidenciados no 
saldo de banco em 31/12/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento das obrigações.

DECRETA:
Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar, para o 
exercício de 2024, resultante de Superávit, verificado em 31/12/2023, nas fontes de 
recursos, conforme quadros demonstrados em anexo, destinado a correr às des-
pesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:

Órgão Programa de Trabalho Elemento de 
Despesa

FONTE Valor

02.09 10.301.0057.2.012 - 305 3390 3000  2.600.01 3.000.000,00 
02.09 10.301.0057.2.012 - 306 3390 3600  2.600.01 50.000,00 
02.09 10.301.0057.2.012 - 307 3390 3900  2.600.01 1.815.882,66 
02.09 10.301.0057.2.010 - 297 3190 1100 2.604.00 828.725,49 
02.09 10.302.0058.2.013 - 323 3390 1400  2.600.20 10.000,00 
02.09 10.302.0058.2.013 - 326 3390 3900  2.600.20 3.756.621,86 
02.09 10.302.0058.2.013 - 324 3390 3000  2.600.21 100.000,00 
02.09 10.302.0058.2.013 - 326 3390 3900  2.600.21 68.603,41 
02.09 10.302.0058.2.013 - 324 3390 3000 2.600.23 387.405,12 
02.09 10.305.0038.2.010 - 345 3190 1100 2.600.40 335.913,10 
02.09 10.304.0007.2.165 - 342 3390 3000  2.600.41 52.321,78 
02.09 10.304.0007.2.165 - 343 3390 3900  2.600.41 20.000,00 
02.09 10.305.0038.2.165 - 351 3390 3600  2.600.42 12.000,00 
02.09 10.305.0038.2.165 - 352 3390 3900  2.600.42 53.917,51 
02.09 10.305.0038.2.165 - 349 3390 1400  2.600.52 15.000,00 
02.09 10.305.0038.2.165 - 350 3390 3000  2.600.52 98.726,44 
02.09 10.305.0038.2.165 - 352 3390 3900  2.600.52 85.000,00 
02.09 10.303.0060.2.141 - 337 3390 3200  2.600.60 1.148.793,22 
02.09 10.302.0058.2.010 - 318  3190 1600 2.605.00 64.503,02 
02.07 10.122.0010.2.146 - 176 3390 1400  2.635.00 20.000,00 
02.09 10.301.0057.1.002 - 311 4490 5200  2.635.00 400.000,00 
02.09 10.302.0058.1.002 - 331 4490 5200  2.635.00 900.000,00 
02.09 10.301.0057.1.013 - 313 4490 5100  2.635.00 380.000,00 
02.09 10.302.0058.1.013 - 332 4490 5100  2.635.00 160.000,00 
02.09 10.302.0058.2.013 - 324 3390 3000  2.635.00 1.200.000,00 
02.09 10.302.0058.2.013 - 326 3390 3900  2.635.00 1.270.760,75 

TOTAL 16.234.174,36

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 

Guapimirim, 12 de abril de 2024

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR 
SUFICIÊNCIA FINANCEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
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EDITAL
EDITAL N.º 014/024

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 9.452/97, vimos 
apresentar aos partidos políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades 
empresariais, a liberação de recursos financeiros para esta Prefeitura Municipal de 
Guapimirim, abaixo   

Conta Data Conta Corrente Valor
BRASIL S/A  SNA 08/04/24 27122-5 R$           1.548,09
BRASIL S/A  SNA 09/04/24 27122-5 R$             510,07

BRASIL S/A  FUNDEB 09/04/24 42854-X R$        377.747,74
BRASIL S/A  SNA 10/04/24 27122-5 R$           2.044,49
BRASIL S/A  FPM 10/04/24 70422-9 R$       1.477.627,04
BRASIL S/A  ITR 10/04/24 70506-3 R$             647,86

BRASIL S/A  CIDE 10/04/24 21124-9 R$      16.072,61
BRASIL S/A  FUNDEB 10/04/24 27122-5 R$           1.324,79

BRASIL S/A  SNA 11/04/24 27122-5 R$             566,84
C.E.F   CUSTEIO 11/04/24 624009-0 R$          185.044,22
BRASIL S/A  SNA 12/04/24 27122-5 R$            3.499,89

                           

Guapimirim, 12 de abril de 2024.
Uelington de Oliveira Quirino

Secretário Municipal de Fazenda
Mat. 110027/22  

PORTARIAS
PORTARIA Nº 216 DE 12 DE ABRIL DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. MARCOS FELIPE BARRETO, do cargo comissionado de Supervisor 
Operacional da Defesa Civil, símbolo CCI(FG-SS4), da Secretaria Municipal de Segu-
rança, Ordem Pública e Defesa Civil, do Município de Guapimirim-RJ em conformi-
dade com a Lei nº 1502 de 28 de abril de 2023. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de abril de 2024.

Guapimirim, 12 de abril de 2024

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 217 DE 12 DE ABRIL DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Srª. REGINA DE AMORIM FALCÃO DINIZ, para o cargo comissionado 
de Coordenador de Assuntos Especiais da Proteção Social Atenção Básica, símbolo 
COS, da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, do Municí-
pio de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1502 de 28de abril de 2023. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de abril de 2024.

Guapimirim, 12 de abril de 2024
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 218 DE 12 DE ABRIL DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Srª. MAYARA ALMEIDA LOPES DA CRUZ, para o cargo comissionado de 
Supervisor Operacional da Defesa Civil, símbolo CCI(FG-SS4), da Secretaria Munici-
pal de Segurança, Ordem Pública e Defesa Civil, do Município de Guapimirim-RJ em 
conformidade com a Lei nº 1502 de 28 de abril de 2023. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de abril de 2024.

Guapimirim, 12 de abril de 2024

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 219 DE 12 DE ABRIL DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Tornar sem efeito a Portaria 206 de 08 de abril de 2024, que nomeia a Srª. CÉLIA 
REGINA NUNES FULY DA SILVA, para o cargo comissionado de Coordenador de 
Setor, símbolo COS, da Secretaria Municipal de Obras e Infra-Estrutura, do Municí-
pio de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1502 de 28 de abril de 2023.  
A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.  

Guapimirim, 12 de abril de 2024

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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PORTARIA Nº 220 DE 12 DE ABRIL DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Srª. DANDARA MACIEL DA SILVA LEMOS, para o cargo comissionado 
de Coordenador de Setor, símbolo COS, da Secretaria Municipal de Obras e Infra-
-Estrutura, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1502 de 
28 de abril de 2023. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de abril de 2024.

Guapimirim, 12 de abril de 2024

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 221 DE 12 DE ABRIL DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Srª. ROSANGELA LOPES SILVA, para compor o Grupo de Trabalho para 
compilação e atualização da legislação municipal, conforme Decreto 2575/2024,   
em conformidade com a Lei nº 1621 de 28 de dezembro de 2023. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de março de 2024.

Guapimirim, 12 de abril de 2024

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 222 DE 12 DE ABRIL DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal e conforme autorizado pelo Decreto 1.213/2017,

RESOLVE:
Designar a servidora abaixo relacionada para compor o Grupo de Trabalho de Revi-
são Fiscal IPTU, do Município de Guapimirim/RJ.

MATRÍCULA NOME FUNÇÃO/SECRETARIA/INSTITUIÇÃO

100030-22 ADIVANIA GOMES FIDELIS Membro/Secretaria Municipal da Casa Civil

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de março de 2024. 

Guapimirim, 12 de abril de 2024

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 223 DE 12 DE ABRIL DE 2024.
A PREFEITA DA CIDADE DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais, em 
consonância com a Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE:
Art.1º Substituir a servidora Fernanda Barros de Souza, mat. 1368397-12, pela ser-
vidora Cristiane Borges de Azevedo Sá, mat. 16888-11, como integrante da Comis-
são Especial de Avaliação e Classificação de Bens.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a 
partir de 01 de março de 2024.

Guapimirim, 12 de abril de 2024

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Errata do Quadro 1 do Edital CMASB, publicado no Diário Oficial Eletrônico nº 1369 
no dia 11 de abril de 2024.

Onde se lê: Segmento: Agenda 21

Leia-se: Organizações Não Governamentais

Guapimirim, 12 de abril de 2024

Mayara Barroso de Faria
Presidente do CMASB - Gestão 2022/2024

ERRATAS
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ERRATA PORTARIA Nº 182 DE 01 DE ABRIL DE 2024.

A Portaria nº. 182 de 01 de abril de 2024, publicada na edição nº. 1361 de 01 de 
abril de 2024, do Diário Oficial, tem pela presente, por lapso de digitação a seguinte 
correção: 

Onde se lê: Nomear o Sr. JOEL MARQUES DA SILVA FILHO, para o cargo comissio-
nado de Coordenador de Setor, símbolo COS, do Gabinete da Prefeita, do Municí-
pio de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1215 de 26 de fevereiro de 
2021. 

Leia-se: Nomear o Sr. JOEL MARQUES DA SILVA FILHO, para o cargo comissionado 
de Coordenador de Setor, símbolo COS, da Secretaria de Turismo, do Município de 
Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1502 de 28 de abril de 2023.Esta 
portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 12 de abril de 2024

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

ERRATA PORTARIA Nº 187 DE 05 DE ABRIL DE 2024.

A Portaria nº. 187 de 05 de abril de 2024, publicada na edição nº. 1365 de 05 de 
abril de 2024, do Diário Oficial, tem pela presente, por lapso de digitação a seguinte 
correção: 

Onde se lê: Exonerar o Sr. EDGARD TARDELLI CARDOSO, do cargo comissionado 
de Superintendente Regional, símbolo AE, do Gabinete da Prefeita, do Município 
de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1215 de 26 de fevereiro de 2021.

Leia-se: Exonerar o Sr. EDGARD TARDELLI CARDOSO, do cargo comissionado de 
Assessor Especial II, símbolo AE, da Secretaria Municipal de Obras e Infra-Estrutura, 
do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1502 de 28 de abril 
de 2023.Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 12 de abril de 2024

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

RESOLUÇÃO

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

7BIO Nº 1370 - GUAPIMIRIM12 de Abril de 2024 CIDADE DE



ATA
8 BIO Nº 1370 - GUAPIMIRIM 12 de Abril de 2024CIDADE DE



 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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